
ESTADO DO MARANHAO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

].ei n'. 137/2017

Regula o acesso a infomtações previsto na incisa
XXXlll do art. 5', incisa ll do S 3' do att. 37 e na S
2' do art. 216 da Constituição Federal e dá outras
providências.

O Prefeito lvludcipal de São Raimundo das Mangabehas, Escudo do hlaranhão, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou e

promulgou a seguinte lei:

CAPÍTULO l
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Aít. I'. Esta Lei regulamenta o direito constitucional de acesso à hfotmação, a 6m de garantir sua

efetividade, consoante previsto no hciso XXXlll do artigo 5', no hciso 11, do S 3' do al:figo 37 e

no S 2', do artigo 216, da Constituição Federal, bem como os tepamentas encartados na Lei n'
12.527/201 1

Art 2'. A informação pública deverá estar acessível a todos, adotando este Município as medidas

necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo pma pessoas com deâciência.

CAPITULO ll
DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO

Art. 3'. .O acesso à informação compreende os direitos de obter orientação sobre os

procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser enconüada

ou obtida a informação almejada.

S í'. Quando não for autorizado acesso integral à infomiação por ser ela parcialmente sigilosa, é

assegurado o acesso à pote não sigilosa por meio de certidão, exüato ou cópia com ocultação da

parte sob sigilo
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S 2'. Informado do extraxlo da infomiação solicitada, poderá o interessado requerer ao Prefeito

Municipal a imeduta abertura de sindicância para apulm o desaparecimento da respectiva

documentação.

S 3'. Verificada a hipótese prevista no S 2' deste alllgo, o responsável pela guarda da infomnção

exuaviada dex erá, no prazo de lO(dez) dias, justificar o fato e indicar os meios de provas cabíx eis.

Art. 4'. E dever do Município promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em

local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de infoanações de interesse coleüvo ou

geral, produzidas ou custodiadas pelo órgão.

S I'. Na divulgação das hfomlações a que se !efue n caput, deverão constar, no mínimo:

1 -- registro das c(5mpetências e estrutura organizacional, endereços e telefones das

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;

11 -- reglstros de quaisquer repasses ou uansfetências de recursos íinanceirosl

111 -- registos de despesas;

IV -- infottnações concernentes a procedimentos ]icitatótios, inclusive os respectivos

edital.s e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

V -- dados gerais pma o acompanhamento de programas, ações, ptoJetos e obras; e,

respostas a perguntas mais sequentes da sociedadeaS Sposta

S 2' As lnfom)ações constantes dos incisos do S I', deverão estar dispodveis no Portal

Transparência do Município.

Art. 5'. O acesso a informações públicas será assegwado mediante

1 - criação de Serviço de Informações ao Cidadão, vinculado à Ouvidotia do Município de São

Raimundo das fvlangabeiras, em local com condições apropriadas para:

a) atender e odenur a público quanto ao acesso a infomações;

b) infoanm sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades;
:os de acesso aos e
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S 4'. Quando não far autorizado o acesso por se tratar de infomiação total ou parcialmente

sigilosa, o requerente de\ etá ser infonnado sobre a possibilidade de recuso, prazos e condições

para sua interposição, devendo, ainda, ser-he indicada a autoridade competente pma sua

aprecuçao

Art. 8'. Não serão atendidos pedidos de acesso a informação:

1 -- genéticos;

11 -- desproporcionais ou desarrazoados; ou

111 -- que exijam üabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados e

ihfomuções, ou serúço de produção ou üatamento de dados que não seja de competência do

órgão ou entidade

Pmágrafo único. Na hipótese do incisa 111 do rqOzr/, o órgão ou entidade deverá, caso tenha

conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o requerente

poderá realizam: a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Seção ll
Da Tramitação Intema

Art. 9'. O pedido de infonnação formulado pelo interessado será encaminhado ao Serviço de

Informação ao Cidadão -- SIC, vinculado i. Ouvidotia do Município de São Raimundo das

Mangabeitas, o qual disciplinmá acerca das demais etapas de üamitação, bem como prazos a seí:em

respeitados, denso do órgão.

Seção lll
Dos Recursos

Art. 10. Negado o acesso a informação o requerente poderá reconer contra a decisão no prazo de

lO(dez) dias a cantar da sua ciência à Contraladotia Geral: do Município, se:

l o acesso a infomiação não classiõcada como sigilosa for negado;

11 - a decisão de negativa de acesso a informação total ou parcialmente classificada como

sigilosa não indicar a autoridade chssiãcadora ou a hiermquicamente superior a quem possa su
ou desclassiõcação;

BotêH o Mda
o Mi rl
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lil os procedimentos de classificação de infomiação sigilosa, estabelecidos nestas-ei,

não tiverem sido observados; e

IV - estiverem sendo descumptidos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei.

S I'. O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dii:agido à Controladoria Gemi do

b,4.unicípio depois de submetido à apreciação de pelo menos uma autoridade hierarquicamente

superior àquela que exuou a decisão impugnado.

S 2'. Vetiõcada a procedência das razões do recurso, a Contmladotia-Geral do blunicípio

deteaninafá ao óqao ou entidade que adote as providências necessál:ias para dm cumprimento ao

disposto nesta Lei.

Art. 11. Aplaca-se subsidiariamente, no que coube, a Lei no 7.692, de I'de julho de 2002, ao

procedimento de que trata este Capítulo.

CAPÍTULO IV
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO A INFORMAÇÃO

Seção l
Das Disposições Gerais

Art. 12. Não poderá ser negado acesso a informação necessária à tutela judicial ou administrativa

de direitos fundamentais. \

Pmágrafo único. As infomuções ou documentos que versem sobre condutas que impliquem

violação dos direitos humanos, praticada por agentes públicos ou a mando de autoridades públicas,

não poderão ser objeto de resaição de acesso.

Art ]3. O disposto nesta Lei não exclú as demais hpóteses legais de sigilo e de segredo de justiça,

nem as hipóteses de segredo industrial decouentes da explotago direta de atividade económica

pelo Estado ou por pessoa 6sica ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o Poder
Público.
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Seção ll
Das Informações Pessoais

Art. i14. O tratamento das infomlações pessoais deve ser feito de forma transpmente e com

respeito à intimidade, üda pí:içada, homo e imagem das pessoas, bem como às liberdades e

garantias individuais.

S I'. As hfomiações pessoais, a que se refere este mtigo, relativas à intimidade, vida privada, honra

e unagem:

1- terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo

máximo de cem anos a contar da sua data de produção, a agentes públicos legalmente autorizados

e à pessoa a que elas se referirem; e

11 - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal

ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem.

S 2'. Aquele que obtiver acesso as infomlações de que trata este antigo responsabiliza-se pelo seu

uso indevido.

S 3' O consentimento refêtido no incisa ll do St' não será exigido quando as hfnnnações forem

à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente

incapa, e para utilização única e exclusivamente pua o tratamento médico;

11 - à realização de estatísticas e pesquisas cieatíâcas de evidente interesse público ou

gera], previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa a que as infomiações se refelitem;

111 - ao cumprimento de ordem judicial; ou

IV - à proteção do interesse público e geral preponderante.

S 4'. Obsewados os princípios da ptoporcionabdade e da razoabilidade, a restrição de acesso a

infommção relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o

intuito de prejudicar processo de apumção de inegulatidades em que estiver envolvida ou ações

voltadas pma a recuperação de fatos históricos de maior relevância.



ESTADO DO MARAN HAO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 15. Constituem condutas iHcitas que ensejam responsabilidade do agente público:

l recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar

deliberadamente o seu fomecimento ou fornecê-ja intencionalmente de forma incorreta

incompleta ou imprecisa;

11 - uülizu indevidamente, bem como subuait, destruir, inutilizar, des6gurar, altera ou

ocultar, total ou parcialmente, infoanação que se encontre sob sua guarda, ou a que tenha acesso

ou conhecimento em razão do exercício das aüibuições de cargo, emprego ou função pública;

111 - agir com dolo ou má-ü na análise das solicitações de acesso a informação;

IV divulgar ou pem)iür a divulgação ou acesso ou permitir acesso indevido à

infoaÜação sligilosa ou infom)ação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de tercehos, ou para 6ns de

ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;

VI - oculta da revisão de autor:idade superior competente informação sigilosa para

beneficia a si ou a outrem, ou em pteluízo de terceiros; e

Vll - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis

violações de direitos humanos por parte de agentes municipais.

Art. 16. Os óqãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em

deconência da divulgação não autorizada ou utilização indevida de infomuções sigilosos ou

infoanações pessoais, assegurado o direito de apurar responsabilidade âmcional nos casos de dolo

ou culpa.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplaca-se à pessoa física ou entidade privada que, em

virude de qualquer vhculo com órgãos ou entidades, tenha acesso a infomiação sigilosa ou

pessoal e a submete a tratamento index ido.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Are 17. No prazo de sessenta dias, a contra da vigência desta Lei, o diligente máximo de cada

órgão ou entidade da administração pública municipal dkeü, auEátquica e fundacional designará

autoridade que ]he seja diretamente subordinada pma, no âmbito do respectivo órgão ou entidade,

exercer as seguintes aüibuições:

1 -- assegura o cumprimento das normas teladvas ao acesso a informação, de forma

eficiente e adeqmda aos objetivos desta Lei;

11 -- moútorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos

sobre o seu cumprimento;

111 -- recomenda as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfdçoamento das

nomes e procedimentos necessários ao cometo cumprimento do disposto nesta Lei; e

IV -- orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta

Lei e seus regulamentos-

Art. 18. O Poder Executivo regulamenürá o disposto nesü Lei no prazo de cento e vinte dias a

contar da data de sua publicação.

Art. 19. Esta Lei enfia em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
conuáao.

Detemlino, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei
pertencerem, que a cumpram e a façam cumpau tão inteiramente como nela se contém. O Excelentíssimo
Senhor Secretário de Adminisüação e Planejamento a faça publicar, imprimir e comer.

(;abinete do Prefeito hlunicipal, em São Raimundo das Àlan93beiras/MA, 17 de abril de 2017,
196' da Independência e 129' da /6epyblica.

Rodrià)Botêlho Mel+ Coêlho
Frei:o MKniãpd!

Cerdfico e dou fé que a presente lJ:i, foi aprovada em Sessão Plenária da Câmma Municipa! de Vereadores
do Município de São Raimundo das Mangabeiras em IQ:94::g017. Sanciona(!3:pm 17.04.2017 e publicada na
fama do Art. 100, S IP, da Lei Orgânica Nlu o da Câmara blunicipal de São
Raimundo das Mangabeiras em 18.04.2017 úho Césm Alces Costa, Primeiro
Secretário Gelnl da Câmara ]vluaicipal de Vereadoçpíde ?ãcíl(?i!;Hao das Nlangabeims/MA), subscrevo.

l u.u+.zu l /


